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Esluhelpci' n Cuditf) SaniUirto 

0 prostiúViile i l u K«laüo, |>.ira execução do a r l . : { , » da lei n . de 1 de 

S e t e m b r o de lí*93, m a n d a que se observe o seguinte 

C O i l d O S A i l T A R B O 
C A P I T U L O I 

u r \ s K e i i A O A S eun iae .As 

A i i i g o 1.° 'J'odas as ruas n u n c a deverão ter menos de 16 metros dc 

l a r g u r a c as u \ c u i d a s n u n c a menos de 25, sempre que a topographia local o 

p e r i m l l i r ; t ravessas de pequena extensão podem sei' toleradas c o m 10 met ro? 

de l a r g u r a . 

A r t i g o 2.° Os. passeios das ruas oecuparão cada um pelo menos o espaço 

«orrespoudente á t i" parte da l a rgu ra das ruas . 

A r t i g o 3.° A s ruas deverão ser abahuladas , devendo l e r ma io r elevação 

n a parte c e n t r a l . A inclinação do centro para os lados deverá ser de 3 a •> 

centímetros por metro co r r en t e . 

A r t i g o í . ° Deverão ter sargetas latcraes para fac i l i t a r o escoamento d a s 

a g u a s . 

A r t i g o 5.« A d e c l i v i d a d e máxima das ruas no sent ido l o n g i t u d i n a l devera 

eer , sempre que fòr possível, de ã por cerdo. A máxima d e c l i v i d a d e dos 

passe ios deverá ser dc 3 centímetros por met ro corrente , no sent ido t rans

versa l . 

A r t i g o C.° 0 bordo externo dos passeios deverá d is ta r 15 centímetro» 

pelo menos do fundo das sargetas . 

A r t i g o 7.0 0 calçamento deverá ser, quanto possível, es tanque, construído 

de para l le lep ipedos , pedra c i m e i i o r m e , a lvena r i a faceada ou c o m m u m . Os 

calçamentos com m a c a d a m deverão ser to lerados . 

A r t i g o S.o ü calçamento dos passeios deverá ser construído de cantar ia , 

pedra p las t i ca ou a l v e n a r i a reves t ida de forte camada dc c i m e n t o . 

A r t i g o 'd . 0 Q u a l q u e r que seja o s y s l e m a adoptado, não deve ser per-

mittído o calçamento das ruas sem o prévio preparo do terreno, pa ra ev i ta r 

a depress i l r i l idade . 

A r t i g o 1'). A s praças pub l i cas deverão ser calçadas ou a ja rd inadas . 

A r t i g o II. 0 calçamento das praças pub l i cas deve obedecer aos mesmos 

* prece i tos i nd icados para o das r u a s . 

A r t i g o 12. Os j a r d i n s e arborização das ruas e praças pub l i cas deverão 

ser es tabelec idos e cu idadosamente conservados . 

A r t i g o 13. N a escolha do arvoredo deve haver todo o c u i d a d o ; as 

arvores esco lh idas deverão ter fo lhagem exuberante , pers is tente , e raizes 

ver t icaes . 

A r t i g o l i . Não c indifferente o s y s l e m a dc illuminação a adoptar . Ue 

todos os sys temas, o preferível é o da luz e lec t r i ca . 

A r t i g o 15. E ' tolerada a illuminação a gaz e a petróleo, emquan to não 

fòr possível es tabelecer sys temat icamente a illuminação e l ec t r i ca . 

A r t i g o Io. A irrigação das ruas so deve ser pe rmi t t i da , quando feita a 

j o r r o largo sobre m a c a d a m ou calçamento es tanque . 

A r t i g o 17. A l i m p e z a das ruas e praças deverá ser feita d i a r i amen te 

nas grandes c idades . ' N a s cidades e vil lasi s ecundar ias este serviço deverá 

•ser feito 3 vezes po r semana pelo menos . 

A r t i g o 13. A va r redura das ruas deverá es lar t e r m i n a d a ás 5 horas da 

i n a n h a n no verão e ás fijhoras no i n v e r n o . 

A r t i g o 19. O s encar regados deste serviço deverão h u m e d e c e r as ruas 

praças para ev i ta r o i n c o m m o d o p roduz ido pela poe i r a . - , 

A r t i g o 20. A remoção do l i x o não deverá i r além das 9 horas d i m a * 

nhan . 

A r l i g o 21 . A va r redura e remoção do l i x o deverão começar depois d a s 

11 horas da no i t e . "» . 

A r t i g o 22. O l ixo e a l a m a r e c o l h i d o s nas ruas e praças deverão ser • 

t ranspor tados em carroças fechadas, de typos os mais aperfeiçoados, e depo-^' 

s i tados c m ponto afastado dos centros populosos c ah i i n c i n e r a d o s . -

A r t i g o 23. T o d o s os resíduos deverão i n d i s t i n c l a m e n t e passar pe lo inc i -y . 

nerador . 

A r l i g o Deve ser t e rminan temente p r o h i b i d o o aterro com o Jjxo 

r e m o v i d o das ruas ou re t i r ado das habitações. "* * 

A r t i g o 25. T o d o s os terrenos húmidos e pan ta rosos nos centros p o p u 

losos e em suas circuinvizinhanças deverão ser dissecados e drenados.-; 

A r t i g o 20. D e n t r o do perímetro urbano não deverá ser p e r m i t t i d o c o n r « 

í so rva r terreno» i n c u l t o s , mal t ra tados e s e r v i n d o para depósitos de lixo*.* 

C A P I T U L O II 

D A S I I A I J I T A Ç Õ U S K M G E R A I . 

A r l i g o 27. O p r i m e i r o c u i d a d o na construcção das habitações . cons i s t e 

no saneamento do solo . . . p 

A r t i g o 28. N e n h u m edifício ou habitação deverá ser construído em t e r r e n a 

que ha ja se rv ido para deposi to de l i x o ou i m m u n d i c i e s . i * • " - L . 

A r t i g o 21). E m terrenos tacs só pôde ser p e r m i t t i d a Jêdificação,' depois-' 

de re t i r ada toda a matéria orgânica e o húmus resultante" dà decomposição» ' 

desta. A ter ra vegetal da superfície do so lo , bem" comoí-güalquér "porção d e -

terra ence r rando matéria orgânica, deverá ser r e m o v i d a . . * * '*• - - ' .' ; • 
- - . - • - -»»»>. 'f-

A r t i g o 30. Será também r e m o v i d a do solo des t inado ás construcções-

qua lque r porção de terra ou m a t e r i a l p rovenien te de demolições. . -*•* .* 

A r t i g o 31 . Sobre u m terreno húmido e pantanoso deve ser p r o h i b i d a . 

toda e qua lquer construcção des t inada á habitação. « ? ' • ' ' ' * 

A r t i g o 32. P a r a receber conslrueç-ões deverá o solo- ser previamente-" 

preservado con t ra a i n l l u e n c i a do lençol de agua subterrâneo, de m o d o que a.. 

h u m i d a d e não a t l in j a ao in te r io r das habitações, aos a l ice rces e ao so lo dós^ 

porões. 

A r t i g o 33. P rocede r - se -A, s en ip i e que fòr possível, á d r e n a g e m f d r i * 

te r reno, d e p r i m i n d o o nível do lençol subterrâneo. 

A r l i g o 31 . Os terrenos deverão ser convenientemente preparados <$arfü 

favorecer o escoamento das aguas dos palcos e qu in t aes . ** 

A r t i g o 35. S e m p r e que houver nscess idade de aterrar u m l o c a l , só> 

poderá ser empregada terra perfe i tamente expurgada de húmus e quaesquer 

out ras subs tancias orgânicas. 

A r t i g o 30. A superfície do solo oceupada por habilaçôe. deve ser r eves 

t ida de c a m a d a impermeável. 

A r t i g o 37. Idêntico reves t imento , em fa ixa de GO centímetros de l a*gura , 

pelo menos , deve ser feito na superfície do solo c m torno das habitações, 

sendo p r e v i a m e n t e re t i r ada toda a matéria orgânica que nefle se con tenha . 

A r t i g o 38. N a construcção das habitações deverão ser empregados m a -

teriaes sólidos, resis tentes, seccos , refractários á h u m i d a d e e maus c o n d u -

ctores de ca lo r . 

A r t i g o 39. A s paredes externas das habitações pa r t i cu l a re s deverão seç-

revest idas de mate r i a l permeável, devendo ser impermeável o paramente* 

ex te rno . 

A r t i g o 40. A espessura destas paredes deve ser de 30 centímetros p e l o 

m e n o s . 

A r t i g o 41. A s paredes in ternas deverão ser impermeáveis. 

1 A r t i g o i 2 . Nes ta s paredes não se deverá p e r m i l t i r a applicação de> 

matcriaeâ em cu ja composição en t rem subs t anc i a s tox icas . Q u a n d o revés--


